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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO 

(seis mil e quatrocentos e quarenta e dois mil e setecentos e trinta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), conforme Anexo Ili. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas para aquisição/contratação dos materiais/serviços decorrentes do presente 
contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária: 11.01.08.122.0032.2.0205 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.37.02 - Fonte de Recurso 1.001.0000, 2.001.0000. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGENCIA 

4.1- A vigência do presente instrumento será a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA 

5.1 - No prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação feita pela Secretaria 
Requisitante, a CONTRATADA deverá apresentar garantia de valor de R$ 2.081,46 (dois mil e 
oitenta e um reais e quarenta e seis centavos) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
global deste aditivo, conforme Anexo Ili. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

6.1 - Ficam re-ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não foram 
alteradas ou modificadas por este instrumento. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Aditivo Contratual em 02 vias de igual 
teor e forma. 

Vitória,11 de setembro de 2020. 
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CONTRATANTE 

ANA GOLDNER BORGES 
SOLUÇÕ S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EI 
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